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Govüno do Esteclo ale Mines Geíais
Siste,ne Estàalual de neto Ambiantê
Sêcre&na de Estado cle llêio Ahbiente e Desênvolvimento Ststentávêl
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1 - CABEÇAIHO

\" do Àulo de I 6i251/20r6

\ome/Razâo Social: HL\RI E DE ALMEIIJA
CPF/CNPJ: 000.,1r9.806-97

2 - R-ESUMo DA AUTUAÇÂo

I)ecreto â J4.E4,r/2008

In

r - 30t. lt, a l- Desmatar 23,7 hectares de vegetação nâtiva, em cââtinga, na
formâ de coíe raso. com destrxa. em terreno da Fazenda Horizonle.
seft âutorizaçào do óÍgâo ambiental compctentc.

Pctralidâd€s À
Multa Simples: inciso II. do aÍt. 56. do Decrero no 44-844/100E.
Valor: R$ 17.943.84 (dezessele mil, novecentos e quarenlâ e três Íeais c oitenta e quatro

Suspeasão pârciâl ou total dâs atividâdes: Inciso [X, do art. 56. do Decreto no
14 .814t2008.

Âpreensâo: El inciso [V, do ârt. 56, do Decreto ro ,9.844/200t

1 - Descrição: 500 st (qüinhenlos esléreos) dc lenhâ nativa.
E

No do Proccssoi 16073619

Dâlâ dâ lavraturâ:

Desc

3 - RESLI}IO DO RECURSO À?RESENTADO

Tcm adc:
D.tâ da notiíicrção da
decisão:
l6/o5t2{Í9

Dâta dâ po§lâgem/protocolo
do ra.curso àdministrâtivol
13t06/2019

E lntempesti!a
er Temoestirs

Cumprc todos os requisitos de admissibilidade previstos pelo art. 34 do Dec.eto
,1.r.8.r1/2008.

uisitos de Admissibilklâde:
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Govemo do *tado da tlínas Aê'ais
sistêma Estadual de ,reio Ambientê
sêcretanã de Estado de lreío anbienlê e Des.nvolvimento sustentavel
SupeÍlhtencléncia Regional dê lteio A/i'biênte - SUPRA
Dirctoda de Ragional de Coniole Processual - DRCP
Núclêo de Autos cte lnfâçâo - NAI

SupE.:r Í{tit

Rcsumo da Argumentação:

l - Quc a área auruada foi anteriormente alingida por queimada provocada por
terceiros:

2- Que aproveitou â área queimada para melhoria de pastagem, sem prejuizo da
vegetação, pois esta ainda não halia se recuperado:

Que a atividadc praticada na ârca autuada não é passivel de licenciamento ou
autorização ambiental para flrncionarnento.

Resumo dos Pedidos:

l- Cancelamento do Auto de In-fração

J _ FT'NDAMENTOS

{.1 - Do exercício do Poder de Policia:

A atuação estatal deve ser dirccionada pelo princípio da supremacia do
interesse públt'co c. para que o üteresse público seja de fào alcançado. faz-se
necesúrio que ao Estado sejam conferidos mecanismos especificos. contemplados no
dircito positivo. Segundo a lição dc José dos Santos Carvalho Filho. esscs
mecanismos legais confeídos ao Flstado caractedzam-se como verdadeiros poderes
ou prcrrogativas cspeciais de direito público (p.71. 2009).

Nesse cootexto, a fim de harmonizar o confronto existerle entre os interesses
públicos e privados. compete ao Estado a imposição de restrições a direitos
individuais. a fim de salvaguardar o interesse público. atuando assim no exercicio do
chamado poder dc polícia.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Melo .'é necessário que o uso da
liberdade e da propriedade esteja eítrosado com a utilidade coletiva, de tal modo que
nâo implique uma barreira capaz de obstar à realização dos objetiyos públicos-.
(p.811. 2008).

Segundo Mada Sylüa Zanella Di Pictro -.o fundamento do poder de polícia é
o princípio da predominância do interesse público sobre o paÍicular, quc dá à
Administração posição de supremacia sobre os administrados.' (p_ 156, 2015).

Nesse contexto, José dos Santos Carvalho Filho conceitua poder dc polícia
como sendo "a prenogativa de direito público que. calcada na lei, autoriza a
Administraçâo Pública a restringir o uso c o gozo da liberdade c da propricdade em
favo do interesse coletivo" (p.73).

Paulo Affonso Leme Machado conceitua poder de cia ambienlal da
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Sisteme Estedudl dê lleio Ambientê
Sêcrctaia da Éstzdo cle tlêio Amuentê ê Desenvolvimento Sustentável
Supedntendência Regional de tleio Ambiente - SUPRA
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!t
seguinte maneira:

"Poder de polícia ambiental é a atividade da Adminisuação
Pública que limita ou disciplina direitos, iDteresse ou
liberdade. regula a prática de ato ou a abstenção de fato em

razâo dc intcresse público concemente à saúde da populaçâo,

à conservação dos ecossistemas. à disciplina da produção e do
mercado. ao exercício de atividades econômicas ou de outms
atividades dependentes de concessão. autorização/pcrmissão
ou licença do Poder público de cujas atividades possam

decorrer poluição ou agressão à natucza".(Direito ambiental
bmsileiro. 22.ed. São Paulo: Malheiros. 2014. P.384"

O poder de polícia administrativa ambiental apresenta-se como impoíante
inslrumento do Estado para a defesa do bem comum, estando diretamente ligado à
prcservação ambiental. Aprcseota-se como verdadeiro instrumento juridico por meio
do qual a Administração Pública intervém opemndo limitações e deveres. visando ao
bem da coletiüdade, consistcnte na proteção ambiental-

Assim, no caso em foco. o agente aufuante agiu no estrito cúnprimento de
seu dever legal. 0 ato adminishativo praticado. nos termos da legislaçào ügenrc.
limita a açao individual em prol do interesse comum, devendo- portanto, ser mantidas
as penalidadcs impostas em desfavoÍ do autuado.

4.2 - D, proúeção ao meio ambiente:

Com o advento da Constituição da República Federativa do Brasil dc 1988, o
meio ambiente ecologicamente cquilibrado ganhou status de Direito Fundamental.
com a dedicação de capítulo especiâlmente direcio[ado ao tema.

Embora não esteja previsto no rol dos direitos individuais e coletivos
estabelecidos no art. 5o da Constituição dc 1988, o panigafo segundo do referido
aÍigo admite que outros direitos que nâo aqueles expressamenle nele previstos
também sejam rcconhecidos como fundamentais.

Nesse camiúo. a constitucionalizâçâo da proteção aÍnbiental imponou em
expressivo avanço no ordenarnento juridico pátrio. de modo que. a partir de então.
impôs-se ao Poder Público e à coletividade o dever de de1ênder e presen,ar o mcio
ambiente para as pÍesentes e as futuas gcrações. senão vejamos a intcgra do
dispositivo da Constituiçâo a respeito:

LÍt. 225. "Todos têm diteito ao meio ambientc
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida. impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendêJo e presewá-lo
para as presentes e futuras geraçôes,,.
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GoveÍno dô Estâdo dê ,rines Gerâis
Sistema Estedual de tleio Ambiente
Secrêlada de Estedo de eio Ambientê e Desenvoltímêrto Susaêrlável
Supeíinten.!êncie Regional de Meio Ambienta - SUPRAII,
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Ser::
-.: -

Pelo tcxto constifucional. passa a ser dever de todos tratar o meio ambiente
de forma consciente. responsável c moderada. dc modo a garantir uma sadia
qualidade dc vida não só ârs presentes gerações. mâs tam&m â,s futums. com o uso
Íacional dos rcculsos naturais.

Tal regra contém o princípio da prevenção, o qual, segundo Romeu Thomé

GHOMÉ DA SILVA, 2013. p.68), é principio orienrador no Direito Ambiertal,
enfatir,ando a prioridade que deve seI dada as medidas que previnam (e não
simplesmente rcparem) a degradação ambie al. A Íinalidade ou o objetivo final do
principio da prevenção e evilar que o dano possa chegar a produziÍ-se.

Além disso. em mateda de Direito Ambiental. a atuação dos mecanismos de
tutela administrativa do meio ambiente não depende, necessariamente, da
corfiguração do dano. Essa realidade cstí demonstrada pelas diversas condutas que.
mesmo sem a conslatação de daoo. são caracterizada§ como infrações- Resta tamHm
aqui caracterizado o viés preventivo da atividade irscalizadora ambiental,
câr'acterizâdo pela prevenção à ocorrência do póprio dano.

Nesse sentido dispõe o an. 225- § l'. V da Constituição da República:

AÍt.225- (.--)

§ lo Para assegurar a efetividâde dessc direito, itrcumbe ao
Poder Públicol

(...)

V - controlâr a ptoduçâo, a comercializaçío e o emprcgo
dc técnicas, Eétodos e substânciss que comportem risco
para a vida, a qualidrde de vidâ e o meio ambiente;

Outro princípio norteador do direito ambicntal é o da precaução. o qual.
segundo o mesmo aulor. foi proposto formalmente na Conferência do Rio 92 e é
considerado uma garantia contra os dscos potcnciais que. de acordo com o estado
atual do coúecimento, não poden ser ainda identilicados.

Nota-se, diante do exposto, que o objetivo primordial do ordenamento
jurídico bÍasilciro e dos princípios noÍcadores do direito ambiental é a prcvenção de
todo e qualquer dâno. devendo o poder público e a coletividadc pautarem-se. semprc.
poÍ medidas que evitem a sua ocoÍência.

Portânto, a pÍoteção ao meio ambie[te é dever do Poder hiblico e da
coletividade, não se admitindo quc o Estado ople por não agir em defesa do meio
ambiente. que atue de maneira insuficiente na sua prcteção ou que postergue a adoção
das medidas necessárias para a preservaçào da qualidade âmbicntal.
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4:JUJ?

No caso cm foco. a atuação estâtal tem justamente a finalidade de promover

a prcteção ambiental. consideÊndo a imposição do texto constitucional nesse sentido-

Assim, â atuação estatal, no caso em foco, está iflegralrnelte pautada nas

normas vigentes, tanto no aspecto processuavprocedimentâI, quanto em relaçào ao

próprio mérito da auluaçào objeto dc discussào.

Vale registrar que foram devidamente obseNados os reqúsitos fundamenuis

do auto de infração, anteriomente previstos no art. 31 do Decreto n" 44.844/2008

(revogado) e atualmentc previstos no aÍ. 56 do Decreto n" 47.38312018, inexistindo
quâlquer vício no ato administrativo praticado.

Assim, não há üenhuma ilegalidade em relação ao auto de infração objeto da

presente análise, devendo este ser mantido, uma vez que o ato administmtivo
praticado observou intcimmente âs normas aplicáveis ao caso concreto, em todos os

seus aspectos.

43 - Da competêtrcia do ageíte âutuântc pâra a lavratura do âutô de infraçào:

A responsabilidade por dàros ambientais tcm repercussão juridica tripla. O
inftator, em razão de um mesúo ato, pode ser responsabilizado nas esfàras penal,

civil e administrativ4 tendo cada uma delas carâcterísticits específicas c sendo

independentes entre si. É o que prevê a Constituição de 1988. em seu aÍ. 225, §3',
vejamos:

Art.225

(...)

§3o - As condutas e atividades consideradas lesivas ao mcio
ambiente sujcitarâo os infratores, pessoas íisicas ou jurídicas,

a sanções penais e administrativas, independenteme[te da

obrigação de reparar os danos causados.

No ànbito administrativo, conformc cstabelece o art. 16-B da Lei n'
7.7'12/1980. a fiscalização do cumprimento das normas ambientais em vigor será

exercida pela Secretaria de Estado de Meio Ambicnte e f)esenvolvimento Sustenlível
Semad, pela Fundação Estadual do Meio Ambiente Feam, pelo lnstituto Estadual

de Florestas a ltF e pelo lnstirulo Mineiro de Cestâo de Águas lgam . aos quais

compete- por inte.médio de seus servidores previamente credenciados:

Art. 16-8 - (...)
I - elêtuar vistorias e elaborar o respectivo relâtório;
II - vcrificar a ocorrência de infração à legislação ambiental;
III - lavrar os autos de fiscalização e de infração, aplicando as
penalidades cabiveis:
IV - determinnr, em caso de grave e iminente risco para vidas
hurnanas, para o meio ambiente ou para os recursos
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econômicos do Estado, medidas emergenciais e a suspensào

ou redução de atividades duante o período necessiírio para a
supressão do dsco.

Ainda em relação ao art. 16-8 da Lei n'7.77211980, em seu § lo é prerista a
possibilidade de delegação à Polícia Militar de Minas PMMG das competências ali
previstas.

O credenciamento dos servidores é realizado por ato do representante do
respectivo órgão ou entidade, no caso da Semad. o Secretiírio de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustcntável. Isso é o que esrabelecia o §1" do art. 27 do
Decreto n" 44.844/2008 (rcvogado) e o que estabelece o parágral'o único do art. 48 do
Decreto n" 47.383/2018.

No que tange à Polícia Militar. a celebraçào de convênio entre a PMMG. o
órgão ambiental e suas e[tidades vinculadas é suficicnte pam que todos os militares
sejam credenciados pam o exercício do poder dc polícia na esfera ambiental. Isso é o
que estabelecia o §1" do aÍ. 28 do Decrcto í" 44.84412008 (revogado) e o que
estabelece o § lo do art. 49 do Dccreto n'47.383/2018.

Verifica-se, portânto! quc os servidores da Semad são compctentes para a
lavratuÉ de autos de inÍiação, desde que estejam previamentc designados e

credcnciados parâ â atividade de fiscalização, a critério da autoddade competente.

Quanto à Polícia Milita., a partir do ato de delegaçâo, realizado por meio de conrénio
com â Semad e suas enüdades vinculadas, tomam-se todos os seus agentes
competentes para a rcalização de autuaçôes ambientais administrativas.

Desse modo. no caso concreto, nâo há dúvidas acerca da competência do
agente autuantc para a prática dos atos dc fiscalização e consequente adoção das
medidâs administrativas cabiveis-

,1.4 - Da presunção de lcgalidâde e veracidade - Do ônus probâtório:

As âfirmações do agente público fiscalizador possuem presrmção jrll-\
tantum de legitimldade e veracidade, em raz-âo da fé pública que lhe é atribuida pelo
ordeíamento juridico vigente. Isso significa que os atos administiativos sào
presunidamente legítimos, legais e verdadeircs. admitindo-se, entretâüto: prova em
setrtido contiírio. ônus que é, portarto, do autuâdo e não do órgão ambiental.

A presunção de veracidade é o atdbuto do ato administrativo que diz respeito
aos fatos e, em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os Iatos alegados
pela Administração Pública.

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diversos são os 1'undamentos paÉ
justificar esse atributo do ato administrativo. in verbis:

t ] o procedimento e as lbrmalidades que precedem a sua
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Süprin Nlll

edição, os quais constituem garantia de observância da lei; o
falo de ser uma das form:r-s de expressào da soberania do

Estâdo, de modo que a autoridade que pÍatica o ato o faz com

o consentimento de todos: a necessidadc de assegurar

celcridade no cumprimento dos atos âdministrativos, já que

eles têm por fim atender ao intcresse público, sempre

prcdominante sobre o particular; o controle a que se sujeita o

ato- quer pela própria Administração. quer pelos demais

Poderes do Estado. sempre com a finalidade de garantir a

lcgalidade; a sujeiçào da Administração ao princípio da

legalidade, o que faz prcsumir que todos os seus atos teúam
sido praticados de conformidadc com a lei. já quc cabe ao

poder público a suâ tutela. (Dl PIETRO, Maria S.vlvia

Zanellà. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002)

Especificamente no âmbito das autuações administrativas ànbientais. previa

o parágafo 2" do art. 34, do Decreto n" 44.844/08 (revogado). que "cabe ao autuado a

prova dos làtos que tcnha alegâdo. sem prejuizo do dever atribuído a autoridade
julgadora para insfução do processo", Por su.! vez. o art. 61 do Decreto no

,17.383/2018 prevê que "lavratuÍa dc auto de infraçào dispensa a rcalização de pericia
pelo órgão ambiental, cabendo o ônus da prova ao autuado", podcndo, inclusive ser

recusâdâ ;;a provê considemda ilicita. impertinente, desnecessária ou protelatória",
nos termos do art. 62 do mesmo Decreto.

Acerca da presunção de legalidade, vejamos as palavras do ilustre
doutrinador José dos Santos Car.ralho Filho:

Os âtos administrativos, quando editados, trazem eín si â
presunção de legitimidâde, ou sejâ, a prcsutrçâo de que

na§cerâm em conformidâde com âs devidâs normas legâis.

com bem anota DIEZ- Essa caracteristica nào depende de lei
expressa- mas dcflui da própria natureza do ato

administrativo. como ato cmanado dc agcntc intcgrante da

esÍutura do Estado.

Viirios são os fundamentos dados a essa característica. O
fundâmedto precípuo, no eítànto, rcside Ilâ circunstância
de que se cuidâ de âtos emanados de agentes detentores de
parcela do Poder Público, imbuídos, como é nâturâI, do
objetivo de alcânçâr o interesse público que lhes compete
proteger. Desse modo, inconcebível seria admitir quc nâo

tivessem a aura de legitimidade- permitindo-se que a todo o

momento sofressem alglrm enlrave oposto por pessoas de

interesses contrários. Por esse motivo é que se há de supor
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presumivelmente estão em conlormidades com a lei. (gúfo
nosso). (Manual de Direito Administrativo. FILHO, Jose dos

Santos Carvalho. Livraria Editora Lumen Juris Ltda. l7 ed.

2007, pag. I I l). (grifo nosso)

Assim tamEm se posiciona o Superior Tribunal de Jusriça e o Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais, in verbis:

EMENTA: ADMTNISTRATIVO E 
^MBÍFINTAL. 

ART. 29.

§§ 1", II[, 2" E 4", I, DA LEt 9.605/1998. AUTO DE

INFRAÇÃO. IBAMA. GUARDA DOMÉSTICA. MANTER
EM CATIVEIRO ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRF]

SEM AUTORIZAçÃO. ACÓRDÀO QUE DECLAROU A
INEXTGIBILIDADE DA MULTA. PERDÀO JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Segundo o acórdão recorrido, 'No presente cír§o, a
validade da autuação foi reconhecidâ. posto que a conduta

descrita no auto de inf'ração efetivamente se enquadra nos

dispositivos legais já ciados e !§--ygrjÍgg§0f§-§--9§--êú9C
administrâtivos Írraticâdos Dclo IBAMA sozam dc
presuncâo de lesitimidsde e de veracidsde. âÍé Írrota em

conffirio" [...] (STJ. Recurso Especial no 2017/0161069-3.

Scgunda Turma. Julgado em 0711212017. Publicado em

t9/12/2017)

EMENTÀ: AGRÀVO TNTERNO - AGRAVO Du
INSIRIJMENTO - ANULAÇÀO DE ATO
ADI\,|ÍNISTRATIVO - AUTO I)E TNFRAÇÃO
AMBIENTAL - PRESUNÇÃO DE
!,ERÂCIDADE/Lf,GITIMIDADE - ÔI'IUS DO
PARTICULAR _ AUSÊNCIA DE ELEMEN OS. NESSD

MOMENTO. PARA A|ASTAR REFLRIDA PRESI NÇÀO
. CANCELAMENTO DE LICFN('^ AI\4BIFN TAI. NÀO
APLICAÇÃO DE SANÇÃO AUTOTUTELA
ÁDMINISTRATIVA.

I O auto lavrâdo Írela práticâ de infrâcão âdministrativa
possui presuocão rclativa dc veracidâde/legitimidadc.
câbendo. Dortanto. ao particulâr o ônus de afâstar os

fundâmentos Drlsentcs !q ato iÍ[Dugnad!.

I \âo logrândo o Ílârticulâr em afastar referidâ
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Govemo do Estaclo cl. t inas Geais
Sistoma Esédual de ,leio Ambiente
Secrctaiâ dê Estado .lê tleio Ambieni€ ê Desenvolvime/,to Sustenável
Supeintendéncia Reglonal .le lleío Ambiente - SUPRAT
Diretoie dê Rêgional de Controle Prccessual - DRCP
Núcleo de Autos de ln râçâo - NAI

I
. -:

presu-trcão. permarece híqido o ato admiristrativo
atâcâdo.

(...) (TJMG. Agravo lntemo CV r' 1.0556.1 7.0003884/002.
3' Câmara Cível. Julgado em O9/11/2017, Publicado em

05t12/2017\

No mesmo senlido, segundo entendimento paciticado pela Âdvocacia Geral

do Estâdo de Minas Gerais, por meio do Parecer n" 15.877, de 23 de maio de 2017,

abaixo citado. no âmbito das infraçôes administrativas ambientais estaduais. a culpa

do infralor. sobre o qual rccai o ônus probatório. é presumida. scndo aplicada a

responsabilidade sub.jetiva:

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCÍONADOR. MEIO
AMBIENI'E. TRiPLICE RESPONSABII,IDADE. ART. 225.

§3' DA CR-/88. RESPONSABII-IDADE
ADMINTSTRATIVA AMBI}.:NTAI. NA'TUREZA
SI]BJI:TIVA. CI.]I-PABILIDADE, INTRANSCENDÊNCIA
DAS SANÇÕES ADMINIS RÂTIVAS. IUS PLNIENDI.
DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAL. CTJI,PA

PRESUMIDA. PARECERES AGE NS. 1546512015 E

15.812/20 | 6. PARECER ASJUR/SEMAD 46/201 7.

^ 
naturcza jurídica da responsabilidade administratira

ambiental é subjetiva, admirindo-se autoria dircta e

concor.ência, na forma da legislação estadual, sendo r culpa
presumida, incumbindo ao lcüsâdo o ônus de provar o

contrário [...]

Portanto, no âmbito da autuação administrativa, o poluidor está submetido à

rcsponsabilidade subjetiva com a presunção de culpa. ou sej4 cabc ao autuâdo o ônus

de provar o contrírio do que for verificado pelos agentes fiscâlizadores.

Destarte, somente uma maléria probatória consistente é capaz dc afastar a

validade do ato administrativo. quc. repita-se. presume-se cmitido com a observância

da lei, até prcva em contrá.io.

No câso concreto, entretanto, o autuado não trouxe aos autos elementos de
prova aptos â desconstituir a presunção dc legalidadc e veracidade do alo
administrativo. Neste senddo- o autuado argumenta sobÍe um Boletim de Oconéncia
noticiando uma queimadâ anterior ao Auto de lofraçâo. porém nâo apresenta referido
docunento. 

^demais, 
não há qualquer comprovação de que a atividade descnvolvida

no locâl esteja isenta de autorizaçôes ambientâis compelentes. razão pela qual as

penalidadcs aplicadas devem ser mantidas,
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Govemo do *tado de riinas 6e.ais
Slstêma Estâduel de lleio Àmbiente
SecrctaÍia cle Esta.lo cle lleío AmbienE e OêaenvolvimêrÍo Susúêrliíve,
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Dlrcloría de Regional de Contole Processual - DRCP
Núcleo.te Autos cle lnfâção - NAI

5 - CONCLUSÀO
Diaíte de lodo o exposto. opino pelo conhecimento do recurso apresenlado pelo

Autuâdo- hâja vistâ que tempestivo e uma vez que forafi Íespeitados os requisitos essenciâis.

opino ainda pelo não acolhimento dos argumentos apresentados no recurso, face à

ausência de fundamentos de fâto e de direito que justificassem o âcolhimcnto da§

arSumentâçaÉs apresentadas ê tendo em vi§ta estar o Auto de lnfração cm conformidade com
os requisitos formais.

Opino, assim, p§la manutençào integral das penalidades aplicadas no presente auto

de infração.já mencionâdas nesse pârecer.

çt

Montes Claros. l9 de setembro de 2019
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